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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

ELABORAÇÃO DE ETP: (X) SIM      ( ) NÃO 

JUSTIFICATIVA; O Departamento Municipal de Água e Esgoto (DEMAE), autarquia 
municipal responsável pela operação, manutenção, conservação e exploração dos 
serviços públicos de água potável, esgotamento sanitário e drenagem no município de 
Campo Belo, desempenha atividades essenciais, incluindo o planejamento, concepção, 
execução de obras e reformas, e a prestação de serviços de engenharia. Para tanto, 
conta com um corpo técnico especializado na área de edificações, que atende às 
demandas crescentes do município. 

Neste contexto, verifica-se a necessidade de dotar o DEMAE das ferramentas de 
software adequadas e das metodologias necessárias à execução de suas atribuições, 
de modo a possibilitar maior produtividade, eficiência, padronização e alinhamento 
tecnológico. A implementação dessas ferramentas é fundamental para garantir maior 
confiabilidade nos trabalhos desenvolvidos, atendendo, assim, aos requisitos de 
qualidade e agilidade no atendimento às demandas da autarquia. 

  
Previsão no PCA: ( ) SIM      ( x ) NÃO 

JUSTIFICATIVA: Ainda não há, para o exercício de 2025, um Plano de Contratações 
Anual publicado, por esse motivo, a contratação em tela não possui previsão no PCA. 
O DEMAE reconhece a importância do PCA como instrumento de planejamento e 
transparência na gestão pública, e está trabalhando esmeradamente para elaborar e 
disponibilizar o referido plano para o exercício de 2026. Esta Autarquia esclarece ainda 
que, devido às eleições municipais, neste ano de 2025 houve troca na gestão do 
órgão, o que dificultou o estabelecimento das demandas necessárias para este ano. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  
 

1.1. Contratação de sistema de orçamentos e composições de custos para elaboração de planilhas 
orçamentárias, conforme necessidade do Corpo Técnico de Engenharia Civil do DEMAE de 
Campo Belo/MG de natureza comum, conforme as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste termo. 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
CEP 

UN.  
MEDIDA 

QUANT. VALOR  

1 Contratação de Sistema de 
Orçamentos e Composição 
de Custos para elaboração 
de planilhas orçamentárias – 
Módulo Orçamento. A 
licença terá a vigência de 
12 meses (anual). 

 

serviço 1 R$ 1.998,00 
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme  
Portaria do DEMAE Nº: 643 de 31 de janeiro de 2024. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.4. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados no 
ETP, considerando a expectativa de consumo/necessidade anual. 
 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  
 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
ETP, apêndice deste TR.  
 

3.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

3.1. A contratação desta tecnologia é de extrema importância para o setor de engenharia do 
DEMAE, pois representa grande auxílio e incremento no desempenho das atividades 
cotidianas deste setor, que diariamente trabalha com elaboração de planilhas orçamentárias 
para licitação e para acompanhamento de obras em execução.  
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:  
 

5.1. O prazo para início da prestação dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data do recebimento da ordem de compra (OC) em remessa única.  
 

5.1.1. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 

5.1.2. Os serviços deverão ser prestados de forma remota, com a liberação de login e senha para 
os usuários, sendo dado todo suporte através de mensagens via e-mail, WhatsApp ou 
correlatos. 
 

5.2.  A Contratada deverá fornecer e garantir o acesso ao software (ORÇAFÁSCIO), incluindo as 
licenças, atualizações e suporte técnico necessários, para manter a execução do contrato, 
conforme as especificações e requisitos estabelecidos neste instrumento.  
 

5.3. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
 

5.3.1. Atualização do software 
 

5.3.2. Suporte técnico 
 

5.4.  A execução contratual observará as rotinas abaixo: 
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5.4.1. Instalação e ativação do software: A Contratada deverá garantir a instalação e ativação 

das licenças do Orçafácio nos sistemas do DEMAE, de acordo com as especificações 
acordadas. 
 

5.4.2. Suporte técnico: A Contratada deverá fornecer suporte técnico contínuo, disponível durante 
o horário comercial, para atender a eventuais dúvidas, problemas ou falhas operacionais, 
garantindo que o software funcione sem interrupções. 
 
 

5.4.3. Atualizações e manutenção: A Contratada deverá realizar as atualizações do software, 
conforme necessário, para garantir a segurança, eficiência e a correção de eventuais falhas, 
conforme o plano de manutenção acordado. 
 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 

5.5.1. Necessidade de elaboração de orçamentos de obras e serviços: O software deverá ser 
capaz de realizar orçamentos precisos e detalhados, adequados às especificidades de obras 
e serviços de engenharia realizados pelo DEMAE. 
 

5.5.2. Facilidade de uso e acessibilidade: A plataforma deve ser intuitiva e de fácil acesso para 
os usuários do DEMAE, possibilitando o uso sem grandes dificuldades operacionais. 

 
5.5.3. Suporte técnico e atualizações regulares: A demanda também abrange a necessidade de 

suporte contínuo e atualizações periódicas para garantir a estabilidade e eficiência do 
software durante toda a vigência contratual. 
 

5.5.4. O software será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis  contado da 
instalação após recebimento de forma remota, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade.  
 

5.5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação. 

 
5.5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
 

5.5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 

5.5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções 
 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Tyrison Magno Barcelete Resende / Auxiliar Administrativo / 
Matrícula: 165-01/ E-mail: licitacao@demaecb.com.br/ Telefone (35) 99716-2411. 
 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Kleyson Luiz Cardoso/ Departamento de Compras/ Matrícula: 44-
01/ Email: compras.demaecb@hotmail.com, Telefone: (35) 3831-7927. 
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6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 
 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

 
6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
6.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato. 
 

6.9. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.10. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
6.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato.  
 
6.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 

6.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Gestor do Contrato convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.12.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão 
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO E ACEITABILIDADE DOS 
PREÇOS: 
 

7.1. O prestador de serviços será contratado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

7.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme definido pelo Setor de Licitações. 

 
7.3. Atestado de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido por empresa ou representante comercial exclusivos, 
conforme Art. 74, inciso I da Lei Federal n. 14.133/2021 (aquisição de materiais ou 
contratação de serviços de fornecedor/prestador exclusivo). 
 

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  
 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

8.1.1.  Efetuar a entrega do software em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.; 
 

8.1.2. O software deve estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
03 (três) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos; 

 
8.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 
 
8.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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8.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 
8.2.1. Receber provisoriamente o software, disponibilizando local, data e horário; 

 
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

  
8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no software fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 
8.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 

previstos neste Termo de Referência. 
 
 

9. AFERIÇÃO E PAGAMENTO: 
 

9.1.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, 
com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo 
CONTRATANTE. 

 
9.1.1.  O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

 
9.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo CONTRATANTE. 

 
9.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena 

de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
CONTRATADA. 

 
9.1.4. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

9.1.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 
cabíveis.  
 

9.1.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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9.1.7. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

10. DO REAJUSTE 
 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 
 

10.2.  Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do INPC ou do IPCA, o que for 
mais vantajoso para a Administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

10.6.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Ação: 2105 – MANUT. ESCRIT. E SETOR ABASTEC. D’AGUA 
Vínculo: 17530000000 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Referência: 1125 
 

Ação: 2106– MANUT. SETOR ESGOTO SANITÁRIO 
Vínculo: 17530000000 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Referência: 1145 

 

Ação: 2149 – MANUT. SETOR DE ESGOTO PLUVIAL 
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Vínculo: 17530000000 
Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Referência: 1105 

 

Campo Belo, _____ de _____________de 2025. 

 
 
 

____________________________________ 
Alexa Bastos Gambogi Meireles  

Engenheira Responsável pelo TR 
Matrícula: 53-02 

 
 

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS 
CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO. 

 

Campo Belo, ______ de ________________de 2025. 

 

______________________________________ 
Fabricio Rodrigues Teixeira 

Matrícula: 195-1 
Ordenador de Despesa 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE ORÇAMENTOS E COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CONFORME NECESSIDADE DO 
CORPO TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL DO DEMAE DE CAMPO BELO/MG 
 
CONTRATADO: 3F LTDA 
CNPJ: 23.484.444/0001-45 
 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

1.1. A justificativa de escolha da empresa fornecedora do software Orçafácio decorre da 
exclusividade comercial na distribuição e licenciamento do sistema, fato comprovado 
por declaração de parceria técnica e comercial e certidão da Associação Brasileira da 
Empresas de Software (ABES),  atendendo ao disposto no art. 74, inciso I da Lei nº 
14.133/2021, que permite a inexigibilidade de licitação quando há inviabilidade de 
competição por fornecedor exclusivo.  

 
1.2. Trata-se de solução tecnológica amplamente utilizada por órgãos da Administração 

Pública para a elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia, cuja 
estrutura está alinhada às normas técnicas do setor, com integração a bancos de 
dados oficiais como SINAPI, SICRO e outros referenciais de custo, o que justifica a 
sua adoção. 

 
 

1.3. A exclusividade foi atestada mediante documento idôneo, que comprova que apenas a 
empresa licenciada pelo fabricante está autorizada a comercializar o software 
"Orçafácio" com suporte técnico, manutenção e atualizações dentro das 
especificações exigidas para o contrato. 

 
 

 
2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

2.1. O preço apresentado para a contratação do software, no valor de R$ 1.998,00 (um mil 
novecentos e noventa e oito reais) pela licença anual com suporte técnico e 
atualizações inclusas, foi considerado compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme consulta preliminar realizada junto a fornecedores do segmento e 
com base em cotações informais obtidas por outros órgãos públicos que utilizam a 
mesma solução, conforme demonstrado abaixo: 
 

2.1.1. CONTRATO ADMINISTRATIVO 03/2025 – INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO – IFMT 
- CAMPUS CUIABÁ – R$ 2.997,00 ANUAL PARA 5 USUÁRIOS e 1 
licença corporativa. 
 

2.1.2. CONTRATO ADMINISTRATIVO 03-001/2025 – MUNICÍPIO DE 
BARÃO DE COCAIS/MG – R$ 5.994,00 ANUAL PARA 5 USUÁRIOS 
SENDO 3 LICENÇAS o que daria um valor de R$ 1.998,00 por licença 
corporativa. 
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2.2. Trata-se de uma solução amplamente reconhecida no mercado pela sua eficiência e 

aderência às práticas da engenharia pública, com custo-benefício adequado frente às 
funcionalidades e à abrangência do software, especialmente considerando que: 

• Inclui suporte técnico durante toda a vigência do contrato; 
• Garante acesso às atualizações legais e técnicas; 
• Atende às necessidades operacionais do DEMAE sem custos adicionais ocultos. 
• Por política da empresa é ofertado o mínimo de 5 usuários por licença corporativa do 

software “Sistema de Orçamento de Obras ORÇAFÁCIO”. 

2.3. O valor proposto pela contratada ao Departamento Municipal de Água e Esgoto do 
município de Campo Belo/MG foi de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e 
oito reais) anual, conforme apresentado em proposta comercial foi considerado 
adequado e competitivo. Assim, submeto a presente justificativa para análise e 
posterior ratificação do Ilmo. Sr. Fabrício Rodrigues Teixeira, diretor. 

 
 
 
 

Campo Belo, 14 de abril de 2025 
 
 
 

____________________________________________ 
Gabriela Ramos Silva  

Agente de Contratação 
Matrícula: 154-01 
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DESPACHO DA DIRETORIA 

 
ASSUNTO: Autorização para abertura de processo de contratação 
 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Setor de Engenharia , em que, justificadamente, requer a 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE ORÇAMENTOS E COMPOSIÇÕES DE CUSTOS PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CONFORME NECESSIDADE DO CORPO 
TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL DO DEMAE DE CAMPO BELO/MG; 
 
CONSIDERANDO a emissão da Declaração de Disponibilidade Orçamentária pelo Setor Contábil; 
 
CONSIDERANDO as determinações da Lei Federal nº 14.133/21, que constitui a legislação básica 
sobre licitações para a Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO que  o processo de contratação em questão visa atender a uma necessidade 
real e prioritária do Departamento de Engenharia, com o objetivo de otimizar o desempenho na 
elaboração de orçamentos, sendo imprescindível a adoção de um sistema que proporcione precisão 
nos dados e composições atualizadas, tornando mais eficiente o processo de formatação 
orçamentária, o qual, por sua vez, servirá de base para os processos licitatórios conduzidos pela 
Autarquia; 

  
 
1- ACOLHER a solicitação do Setor de Engenharia, acima mencionada; 
 
2- AUTORIZAR a Divisão de Licitações a viabilizar as devidas providências, necessárias ao 
processo de contratação em epígrafe; 
 
3- ENCAMINHAR-SE à Divisão de Licitações para providências imediatas; 
 
4- CUMPRA-SE, dando ciência. 
 
 

 
Campo Belo, 14 de abril  de 2025 

 
 

__________________________________________ 
Fabrício Rodrigues Teixeira 

Matrícula: 195-1 
Diretor 
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE ORÇAMENTOS E COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CONFORME NECESSIDADE DO 
CORPO TÉCNICO DE ENGENHARIA CIVIL DO DEMAE DE CAMPO BELO/MG.  
 
CONTRATADO: 3F LTDA 
CNPJ: 23.484.444/0001-45 
VALOR: R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais) 
 

 
AUTORIZO e RATIFICO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade, 

com fundamentação legal no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e em consonância com o 
parecer jurídico acostado nos autos. 

 

 

 
Campo Belo,____ de __________de 2025 

 

 

____________________________________________ 
Fabrício Rodrigues Teixeira 

Diretor 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO E MAPS CONSULTING LTDA   

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, com sede no(a) Avenida Sete de Setembro, n° 
363, Centro, na cidade de Campo Belo/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.130.038/0001-07, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu diretor, Sr. Fabrício Rodrigues Teixeira, nomeado(a) pelo Decreto nº 8.434, de 03 
de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MAPS CONSULTING LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 44.463.005/0001-26, sediado(a) na Rua Oswaldo de Paiva Pinto, 35, bairro São Lucas, 
CEP 37.007-009, em Varginha - MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
Talmo Akilla Morais, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 
10/2025 e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n. 03/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de consultoria, assessoria e 
treinamento técnico contábil no setor de Recursos Humanos, incluindo a gestão de folha de pagamento, 
entrega das prestações de contas (SICOM/MG, E-SOCIAL, EFD-REINF, DCTFWEB) para atender as 
demandas do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Campo Belo/MG, de natureza COMUM, regidas 
pela Lei Federal 14.133/2021, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato pelas 
partes, prorrogável por até 10 anos. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo gestor do contrato, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 
CEP 

UN.  
MEDIDA 

QUANT. VALOR  

1 Contratação de Sistema de 
Orçamentos e Composição 
de Custos para elaboração 
de planilhas orçamentárias – 
Módulo Orçamento. A 
licença terá a vigência de 
12 meses (anual). 

 

serviço 1 R$ 1.998,00 
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor total de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
assinatura do contrato pelas partes. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M ou IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução dos serviços objeto do contrato. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  

8.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor; 

9.3. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores ou no SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual/local da prestação dos serviços. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.16.1.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no 
âmbito do mesmo instrumento contratual. 
 

ii. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 
certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou 
o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção 
do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 06 
(seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 
fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 
contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para 
as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
certame; 
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 
h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 
Administração.  
 

iv. Multa: 
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  30 
dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia; 
c) 30%  sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 
caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio 
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do prazo 
estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado 
sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
  
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.2.3. Indenizações e multas. 
 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
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12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.3.90.39 – Referência 1123 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 

Campo Belo, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________ 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO 

___________________________ 
MAPS CONSULTING  

LTDA   
Contratante - Diretor Contratada 

 
 

Pela regularidade formal 
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